
 

 

 
ADITIVO Nº 01 AO EDITAL Nº 02/2020 

 
A Vice-Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições, e diante do quadro 

da pandemia da Covid-19, torna públicas as alterações nas inscrições, nas datas e 

formatos das provas de comprovação de competência na Leitura de Textos em Língua 

Estrangeira e no Uso de Ferramentas Básicas de Informática, conforme informações a 

seguir: 

 

1) Prorrogação do prazo para inscrições: até 10 de novembro de 2020. 

2) Alteração no formato da prova: a prova será realizada de forma remota.   

2.1 Para tanto, o aluno deverá utilizar um computador com acesso estável à 

internet e com recurso que permita a gravação da atividade 

(computador com webcam).   

2.2 A prova é individual e não é permitido o uso de ferramenta adicional ou 

a presença de outras pessoas para qualquer tipo de auxílio durante a 

avaliação. A UPF, de posse da gravação da realização da prova, poderá 

reprovar o aluno que fizer uso de recurso não autorizado.  

2.3 É facultado o uso de 1 (um) dicionário impresso para a realização da 

prova de Língua Estrangeira (Inglês e/ou Espanhol). 

2.4 Os detalhes de acesso à prova, bem como as instruções para sua 

realização, serão informados até o dia 18 de novembro, pelo e-mail do 

aluno na UPF. 

3) Alteração da data e dos horários de realização das provas:  

 21/11/2020 – Das 8h às 9h20min – Comprovação de competência no Uso 

de Ferramentas Básicas de Informática. 

 21/11/2020 – Das 9h30min às 10h50min – Comprovação de competência 

em Leitura de Textos em Língua Estrangeira (Inglês). 

 21/11/2020 –  Das 11h às 12h20min – Comprovação de competência em 

Leitura de Textos em Língua Estrangeira (Espanhol). 
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 Sabatistas - Os candidatos sabatistas que desejarem prestar a prova em 

data e horário que atendam aos preceitos de sua religião deverão 

encaminhar a solicitação para o e-mail competencias@upf.br até o último 

dia de inscrição. Para esses candidatos, a prova será realizada no dia 23 de 

novembro, às 9h, de forma remota. 

 

Em decorrência das alterações realizadas, informa-se, ainda, que: 

a) os arquivos com as provas de Comprovação de competência em Leitura 

de Textos em Língua Estrangeira (Inglês e/ou Espanhol) e no Uso de 

Ferramentas Básicas de Informática, assim como o gabarito oficial, 

estarão disponíveis, no site das provas de competência, a partir das 10h 

(dez horas) do dia 23 de novembro de 2020; 

b) a divulgação dos resultados será realizada via Intranet, no menu 

Acadêmico, Prova de Competência, até 10 (dez) dias úteis após a realização 

das provas; 

c) os pedidos de revisão e possíveis recursos quanto às questões objetivas 

deverão ser enviados para o e-mail competencias@upf.br até o dia 24 de 

novembro, às 12h (doze horas). O recurso deverá ser redigido em norma 

culta padrão e apresentar fundamentação teórica.  

 

As demais orientações constantes do Edital 02/2020 não sofreram alterações, 

confirmando-se, inclusive, a aplicação das provas de comprovação de competência em 

Língua Portuguesa (exclusivas ao Campus Sarandi), conforme previsto.  

Contudo, frente ao cenário dinâmico e ao contexto de instabilidade causado 

pela pandemia da Covid-19, a UPF poderá, em cumprimento aos decretos municipal, 

estadual ou federal ou em decorrência da conjuntura institucional, alterar o formato e 

as datas das provas, se necessário. 

Ressalta-se, por fim, que as informações publicadas no site das provas de 

comprovação de competência são parte integrantes do edital e deste aditivo.  

Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Setor de Vestibular, pelo e-mail 

competencias@upf.br. 

Passo Fundo, 5 de novembro de 2020. 

 

 

 
Prof. Dr. Edison Alencar Casagranda 

Vice-Reitor de Graduação 
 

mailto:competencias@upf.br
mailto:competencias@upf.br
mailto:competencias@upf.br

